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mercial Brasileiro, só podem ser fiado
ras em processos de natureza fiscal, se 
os seus atos institucionais registrados 
no D. N. I. C., o permitirem expressa
mente, ou silenciarem sôbre êsse ponto. 
Ainda mesmo que os componentes de tais 
sociedades se prontifiquem, na existên
cia de cláusulas impeditivas, a contrair 
tal obrigação, nem assim poderá ser acei
ta a fiança, porque é evidente que tal 
proceder não invalida uma disposição 
contratual (Ac. do Tribunal Just. do 
D. F. na apelação cível n.o 11.410, in 
D. J. de 19-1-52). O agente fiscal en
carregado do exame da idoneidade do 
fiador, consignará, na sua informação, 
a existência de tal cláusula, precisando, 
também, a data do registro do respectivu 
contrato no D.N.I.C. 

IV - Quer se trate de sociedade anô
nima, sociedade por cotas, de respon
sabilidade limitada, sociedade em nome 
coletivo ou com firma, é sempre neces
sária, no tocante à fiança idônea, a de
finição com as minúcias devidas, da ca
pacidade econômico-financeira do fia
dor apresentado, para possibilidade de 
mais segura defesa dos interêsses da Fa
zenda Nacional. Cabe, assim, ao agente 
fiscal encarregado do exame da situa
ção do fiador, precisar, na sua informa
ção, não só o montante do capital re"l
pectivo, como o tempo em que a firma 
fiadora vem exercitando sua atividade. 

V - Ficando o interêsse da Faze:1da 
N acionaI, quando a quantia exigida é de 

montante superior a Cr$ 5.000,00 (cin
co mil cruzeiros), subordinado à segu
rança de fiança idônea, devem os agen
tes fiscais diligenciar no sentido da co
lheita de elementos precisos sôbre a 
idoneidade dos fiadores apresentados, 
para que, tornados irrecorríveis os des
pachos das instâncias superiores, possa 
a repartição arrecadadora local receber, 
sem demora as quantias devidas à Fa
zenda Nacional, pelos contribuintes re
correntes. 

VI - O servidor, a que estiver afeto 
o expediente da lavratura dos têrmos de 
responsabilidade, deverá examinar, deti
damente, por ocasião da lavratura de 
cada têrmo, o contrato social, o estatuto 
da sociedade anônima dos interessados, 
conforme o caso para que o têrmo seja 
firmado, pelo fiador e pelo afiançado, 
com ab501uto resguardo dos interêsses 
da Fazenda Nacional. No caso de qual
quer C:úvida, deverão levá-la, sem de
mora, ao conhecimento do Chefe da Re
partiç;';o, no interêsse do fisco e dos 
próprios contribuintes recorrentes. 

VII - Na proibição contida no pa
rágrafo segundo do art. 167 da Conso
lidação das Leis do Impôsto de Consumo 
se enquadram as firmas registradas no 
D. N. I. C. em nome individual, uma vez 
que o simples registro da firma indivi
duaI na Junta do Comércio não altera 
a qualidade da pessoa física. - Augusto 
de Bulhões. 

SOCIEDADES POR AÇõES - AUMENTO DE CAPITAL - EM
PRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

- A exigência de contribuição para empréstimo não 
constitui ônus tributário. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.o 103.871-54 

Banco da Lavoura de Minas Gerais 
S. A. 

O aumento do capital social com re
cursos provenientes de reservas acumu
ladas ou mediante reavaliação de ativo 
está sujeito ao adicional criado pelo ar-

tigo 3.° da Lei n.O 1.474, de 26-11-1951, 
sem embargo do disposto no art. 46, § 
2.0 , da mesma Lei. 

2. Aquêles atos ficaram sujeitos a 
tributação excepcional, transitória, da
quele dispositivo, prorrogado pelo arti-
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go 1.0 da Lei m.o 1. 772, de 18-1~1952, 
constituindo um impôsto único. A êsse 
impôsto a Lei acrescentou a exigência 
de uma contribuição adicional de 15% 
oe 3o/c, que constitui o fundo de rea pare
lhamento econômico, e será restituído em 
títulos da dívida pública. 

3. Perde, assim, êsse adicional a na
tureza de impôsto para revestir o cará
ter de empréstimo compulsório. 

4. Sem dúvida, o empréstimo é uma 
:antecipação da receita tributária, como 
assinala Gaston Jeze. Mas o que distin
gue a tributação do mútuo é que êste 
é restituível, o que .não acontece com 
:aquêle. 

5. Depois das últimas guerras, têm 
-os governos recorrido aos empréstimos 
forçados, tão repugnantes aos financis· 
tas. Na Nova Zelândia e na Austrália, 
lançaram-se empréstimos voluntários, 
mas ficou estatuído que, se não alcan
çassem a soma pretendida, os contri
buintes seriam obrigados a concorrer com 
cotas multiplicadas do impôs to de renda. 

6. Mas como ensina, entre outros, 
Edgard Allix: 

"Dans l'emprunt forcé, l'Etat en ver
tude sa toute puissance orequiert les ci
toyens de lui fornir des avances, dana 
les circonstances graves. Cet emprunt 
qui est fait souvent sans interét, a en 
somme le caractere obligatoire de l'im
pôt dont il se differencie en ce que l'Etat 
s' engage a rembouser quand il 8era re
venu a meilleur fortune" (Tr. elem. de 
science des finances et de legislo financ.". 
pág. 697). 

7. Dessa sorte, a exigência de con
tribuição para o empréstimo não cons
titui ônus tributário. 

8. Enquanto a lei aliviou êsse ônus 
sôbre o aumento de capital das socie
dades comerciais, não seria admissível 
que ainda viesse excluí-las da obrigação 
de concorrer para o empréstimo, desti
nado a empreendimentos de interêsse pú
blico. 

9. Ante todo o exposto e de acôrdo 
com o parecer da Divisão do Impôsto 
de Renda, tomo conhecimento do pre
sente recurso para negar-lhe provimen
to, por falta de amparo legal. Publi
que-se e restitua-se à Divisão do Im
pôsto de Renda, para os devidos fins. 

DESAPROPRIAÇÃO - IMPôSTO SôBRE LUCRO IMOBILIÁRIO 
- É devido, nas desapropriações, o impôsto sobn lucro 

imobiliário. 

PRESID:I!:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 16.373-55 

Presidência da República. Consulto
Tia Geral da República. E. M. n.o 156, 
de 18 de maio de 1955, submetendo à 
consideração presidencial o Parecer sob 
n.O 6-X, de mesma data, sôbre o paga
mento de impôsto sôbre lucro imobiliá
rio nas desapropriações. "De acôrdo. 
2-6-55" . 

• 
PARECER 

1. O presente processo iniciou-se com 
uma exposição de motivos do Excelen
tíssimo Sr. Ministro da Marinha, data
da de 28 de julho de 1954, na qual é 
.sugerida a audiência do Consultor Ge-

ral da República, sôbre o pagamento 
de impôsto sôbre lucro imobiliário, cria
do pelo Decreto-Iei n.o 9.330, de 10 de 
julho de 1946, e a que se refere a legis
lação posterior, notadamente o regula
mento do impôsto de renda, baixado com 
o Decreto n.o 24.239, de 1947. 

2. Na aludida exposição de motivos 
está a questão resumida e, ali se enten
de que o mesmo impôsto não é devido, 
porquanto, em se tratando de desapro
priação, deve ser pago o justo valor do 
imóvel e, por conseguinte, dêsse valor 
não se pode deduzir o impôsto sôbre o 
lucro imobiliário, sob pena de reduzir
se o valor da indenização . 




